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Poder Judiciário
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização
Normal

GZD92720-Q77F
Confira os dados do ato

em:
www.tjsc.jus.br/selo

 que a imagem digitalizada é CERTIFICO  CÓPIA AUTÊNTICA da Matrícula nº 24.356
do Livro n° 2 - Registro Geral deste Ofício.

O referido é verdade e dou fé.
Imbituba, 28/02/2024-02:03:20

_________________________________ 
Marcos Vinícius da Rosa - Escrevente Autorizado

Emolumentos: R$ Isento
FRJ: R$ 0,00
ISS: R$ 0,00
Total: R$ 0,00
Número do Pedido: 66.754

DESTINAÇÃO DO FRJ (FUPESC: 24,42%; OAB, 
Peritos e Assistência: 24,42%; FEMR/MPSC: 
4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e Ajuda de 
Custo: 26,73%; TJSC: 19,55%)

 
A presente certidão tem validade de 30 dias a contar da data de sua expedição.
Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerado indício de adulteração ou tentativa de

fraude.
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